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Existiam os cargos mas não
existi a a fnstituição.
Somente no início da
República foi que o
Ministério Público surgit
como instituição? com chefia
própria e disciplina
específtca, ainda que tímida,
na lei federal que criou a
Procuradoria Ceral da
República e nas

constituições estaduais e leis
de org anização judiciária
que se seguiram. Seu chefe,
em cada unidade da
Feder açã,o, era o procurador-
geral do Estado, exercendo,
cumulativamente, a defesa
de interesses da Fazenda
Pública e da

Sociedade de um rnodo
geral. Em território
maranhense? essa situação
perdurou de 1891 a 1967,
quando, pela Constituição
Estadual de 14 de maio,
estabeleceu-se que o chefe
do Ministério Público seria
o procurador-geral da
Justiça, emhora ainda de

livre nomeação e

exoneração do governador
do trstado. Assim
permaneceu por mais de 20

anos. Perante os órgãos
fracionários do Tribunal de

Justiça, passaram a atuar,
ern nome do Ministério
Público? os procuradores de
j ustiça.

Washington Luiz Maciel Cantanhêde, Promotor de Justiça e Membro da Comissão Gestora do Programa

aprovou com restrições a
reforma da Constituição
estadual, no entendimento
de que? em muitos trechos,
ela feria dispositivos
consagrados no Direito
Constitucional brasileiro.

A f 4 de maio, o
presidente da Assembl éra,

o deputado Manoel Gomes,
fazta realtzar no Plenário
do Poder Legislativo a

solenidade de promulgação
da nossa quinta Carta
Políti cã, que contou com a
presença do secretário de

Interior e Justiça Cícero

I\eiva, I'epresentante do
Covernador José Sarney" .

Trecho do artigo "De D. Pedro a Sarney, 6 Cartas no Maranhão", de autoria do jornalista Benedito Buzar, publicado
nojornal O Estado do Maranhão, edição de 5 de outubro de 1989.

Chefia do Ministério Público: Origem
urante tod a a
história do Brasil
Império, os

promotores públicos,
desempenhando suas

funções junto à Justiça de

primeira instância? eram
vinculados diretamente ao

presidente de cada
província. Na segunda e na
terceira instâncias, o

promotor da Justiça e o

procurador da Coroa e da
Soberania l\acional eram
escolhidos dentre membros
do próprio tribunal. I\ão
havia unidade nem
identidade no exercício das
funções típicas do
Ministério Público.

A Comstítïxiçãm Ks*aduaï Reformada
Constituição
F ederal de L967 ,

"qr" tornou o
Poder Executivo o

epicentro do sisterna de

poder, foi promulgada a 24

d" j aneiro de L967. A 17 de

abril daquele ano, chegava
à Assembléia Legislativa do
Estado mensagem do
Covernador José Sarney
encaminhando Projeto de

Reforma da Constituição
do Estado para ser

adaptada à Constituição
Federal.

Dois dias depois? em
carâter extraordin ârto, a
Assembtéia Legislativa se

reunia para tomar
conhecimento da

Resolução n" 15 designando
aos deputados Artur
Carvalho, Evandro Sarney,
Llutz Rocha (Relator),
Orlando Medeiros e Wilson
I\eiva, dt Arena, e B a:ïrna
Serra e Adail Carneiro, do
MDB, p ara formarem a

Comissão Especial p ara
estudar e emitir parecer ao

Projeto de Reforma da

Constituição do Estado. Em
tempo record c, à Comissão
Especial procedeu a
adapt ação da nossa Carta
Política à Constituição
tr'eder aI e, a 13 de maio de

L967 , foi aprovada a

Redação Final do Projeto. A
oposiç ão, liderada pelo
deputado Bayma S erta)



Parecer ao Projeto de

Reforma da Coxestituíção Estadual
##

Ng

@ @ ,W preciando o

éffi Projeto, a
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observação afazer é de

carâter formal.
Inspirando-se em récntca
moderna, adotada na
Constituição da
Cuanahara de L96L e

aprimorada no Projeto da

Constituição de São Paulo,
o Proj eto dispõe quanto
aos três Poderes do Estado
apenas no que se refere à

sua composição, às

condições do seu exercícto,
suas atribuições? seus

impedimentos e

responsabilidades,
deixando para um Título à

parte toda a rnatérta
relativa à administração
estadual, na qual confluem
competências. Em outro
Título, destacou o

Ministério Público, o qual
ganha, assim , certa
independência.

Como órgão de

representação do trstado
em Juízo e de consultoria,
de mais alta importância
na administração superior,
o Proj eto crua a

Procuradoria Geral do
Estado, visando a

centraltzar todo o serviço
jurídico, com
subordinação imedi ata ao

Governador do trstadot.

Da utilidade desse 619ão,
bem atesta a experiência
dos Covernos da

Cuanabara, d" Coiás, du
Bahia e de tantas outras
unidades da Federação. O
crescimento da rnâquina
administrativa? a projeção
das funções sociais do
Estado, estão a exigir uma
especialtzação sempre
maior de seus serviços e isso

vem de encontro aos

desejos da classe. Por
outro lado, a a\ribuição de

garantias aos seus

membros, eleva o
Ministério Público a urna
posição condigna de

representante da
sociedade e fiscal da lei.
Somos, portanto, pela sua

aprov ação, nos termos do
disposto no Ato

Institucional número 4, E

para os fins ali previstos.

Sala das Sessões da
Comissão Especial de

Adaptação da Consituitção
do Est?do do Maranhão à

Constituição do Brasil, em
24 de abril de 1967 .

PRESIDEI\TE
Artur Teixeira de Carvalho
YICE-PRESIDEI\{TE
José Bayma Serra
RELATOR
Luís Rocha
MEMBROS
Evandro Sarney Costa
Wilson l\eiva
Orlando Medeiros"'.
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tu tu A atribuição de garantias aos seus

membros eleva o Ministério Público a,

uma posição condigna de representante
da sociedade e fiscal da lei.

prevê o Projeto, ao sep arar.,

em linhas nítidas, a
Procuradoria Ceral do
Estado do Ministério
Público, cuj o 619ão passa a
denominar-se Procuradoria
Geral de Justiça.

O Título II, que dispõe
sobre o Ministério Público,
dâ a esse i*portante setor
do Poder Público o status
que hâ rnuito vinha
reclamando. A eliminação
dos pontos de

estrangulamento da
carreitã, que traztam o

desencanto e o natural
retraimento de valores da

chamada Justiça em pé,

'A Procuradoria Geral do Estado existia desde 1891 no Maranhão, embora definida, constitucionalmente, como o
órgão superior do Ministério Público. Como órgão de representação exclusiva dos interesses do Estado, foi
organizada pela Lei Delegada No 39, de 26/77/7969.

' Diário Oficial do Estado do Maranhão, edição de 26 de abril de 1967.



Constituição Estadual de L967
o'A Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão, em nome do

proteção de Dsus, decreta e promulga a seguinte CONSTffUtçÃO
u,q,n,txgÃo,

povo e invocando a

DO trSTADO DO

TÍTI]Lo II - Do MII\ISTÉRIo PUBLICo

Art. 60 - O Procurador Geral da Justiça é o chefe do Ministério Público, funcionará junto
ao Tribunal de Justiçao terá vencimentos iguais aos dos desembargadores e será de livre
nomeação e exoneração do Governador do Estado.

Parâgrafo Único - Compete ao Procurador Geral da Justiça, além de outras atribuições
que lhe forem conferidas por lei, representar ao Tribunal sobre inconstitucionalidade de leis e

atos estaduais ou municipais, de ofício, mediante requisição do Governador ou solicitação do
interessado"
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIçA
Rua Osvaldo Cruz, 1396 - Centro - São Luís - MA
CEP 65.010-120 Fone: (98) 3219 1600
We bs ite : r"níwky.p#r" me" g*u #n

PROGRAMA MEMORIA
Wesbite : www" pgj. rí]#. tr*il. b rlrn * m * ri a í

MEMORIAL DO MINISTERIO PUBLICO DO
MARANHÃO
Rua do Giz, 66 - Praia Grande São Luís - MA
Fone: (98) 3231 2943


